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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 

EMENDA ADITIVA 

 
Art. 11 - O Índice de Desenvolvimento da Educação Básica – Ideb será utilizado para avaliar a 

qualidade do ensino a partir dos dados de rendimento escolar apurados pelo censo escolar da 

educação básica, combinados com os dados relativos ao desempenho dos estudantes apurados na 

avalição nacional de rendimento escolar. 

§ 2º O Inep compreenderá estudos para desenvolver outros indicadores de qualidade relativos ao 

corpo docente, técnico-administrativo em educação e funcionários de escolas e à infraestrutura 

das escolas de educação básica. 

 

 

Sala das Sessões, 25 de maio de 2011 
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